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CONTRATO N Q 128/2015	
Vist J

Pregão Presencial fl.2 083/2015
cesso no LC fl.9 114— Homologado em 17/06/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa INDUSTRIAL AGRICOLA CHIUMENTO LTDA. nos termos da Legislaçäo Vigente e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa juridica de
direito pUblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na Avenida Continental, fl.2 919,

Municipio do Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: INDUSTRIAL AGRICOLA CHIUMENTO LTPA. pessoa juridica de direito
privado, inscrita no CNPJ n 9 77.117.992/0001-66, corn sede na Rod PR 364, KM 02, Bloco 01
rnunicIpio de Palotina - PR, CEP 85.950-000, telefone para contato n. 2 (44)3649-5756, e-mail
iactWvn.com.br neste ato representado polo Senhor José Antonio Chiumento portador do CPF sob
n 2 407.457.759-34, residente e domiciliado na Rua 21 de Abrilrn. 9 486, centro do Municipio de
Palotina - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçöes subsequentes e Iegislaço pertinente, Licitação modalidade PREGAO
PRESENCIAL N.2 083/2015 e pelas clausulas a seguir expressas, def'inidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçao de 01 (urn) distribuidor do adubo liquido a vácuo marca IAC DAL 6000, corn capacidade
minima de 6000 litros, tanque fabricado em chapa de ago carbono mInimo de 4,75 mm, eixo
tandem berçado, eixo rodado tandem minimo aro 16 corn 04 pneus novos minimo 14 lonas corn
câmaras, pé de apoio regulável e movel, varo tubular, válvulas do pressäo e vácuo por esferas de
borracha, válvula tipo gaveta corn comando a distancia por varào, válvula de alivio de vácuo,
agitador interno, visor de nivel, cabeçalho corn engate giratório Iubrificável, tampa traseira corn
abertura total, bomba a vácuo compressor, visor de nivel de óleo lubrificante, regulador de conta
gotas de Iubrificaçao das paihetas, válvula do alivio pressão e Iubrificação dupla, bomba corn no
mInimo 07 palhetas de 300 mm cada uma, pintura epóxi p6, mano vacuômetro, leque espalhador,
mangote de sucção minirno 07 metros, cardan corn proteçao plástica.
parágrafo Unico: 0 equipamento deverá ser entregue em ate 30 (trinta) dias, após a solicitaçâo
formalizada pela Secretaria Municipal do Agricultura e Meio Ambiente.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 083/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus terrnos e condicôes em tudo quanta corn ole
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conflitarem. A fiscalizacão deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente.

Cláusulaterceira - Do preco, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizacao financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 16.130,00 (dezesseis mil cento e trinta
reais)O pagamento será efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao tremo de aceitaço da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b} Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nOmero da licitação, nürnero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.

c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitacão e na proposta de precos, nâo se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filials ou matriz.

d) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, com crédito na seguinte Conta Corrente:

Banco do Brasil Ag: 0959-8 e c/c 16322-8.

Cláusula quarta - Da Vigéncia do Contrato edo Crédito Orcamentário

o presente contrato tem vigéncia de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes DotacOes
Orça mentá rias:
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL
02.013 - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
206061600.1013 - Mecanizaçâo Agricola
4.4.90.52.40.5103 - Máquinas e equipamentos agricolas e rodoviários - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das.Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condicôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanc(Ses Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Sero consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da açâo civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa rnoratória de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente corn o cumprimento das
obrigaçoes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaço a data prevista para a execuço dos
serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pçla
inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar'
Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa estd\
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do \
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valor contratual quando por aço, omisso ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais
obrigacôes contratuais; d) suspensâo do direito de participar em licitacôes junto a contratante.

Cláusula Setima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em coso de rescisão
odministrotivo previsto no on!go 77, do Lei & 666193.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe
supletivarnente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissão de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONITRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissâo de fac-simile. Nenhuma outra forma será
considerada corno prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteracOes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 foro da Cornarca de Marechal Candido Rondon, para dirimir düvidas ou questôes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrurnento contratual, par si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presenca das testemunhas
abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., ern 17 de junho de 2015.

MUll77
Arni	 e Der

F. '9C) BRA GADO
l Rig - ONTRATANTE

INDUSTRIAL AGRICHIUMENTO LTDA
José Anton!o Chi nto - CONTRA TADO
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